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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

ErfannÉCNI 
Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

DECRETO N° 130/99 

Declara a assunção da Educação Infantil pelo Município de 
Umuarama. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 11, inciso V, da Lei Federal 
9.394/96, e, o disposto no artigo 8°, da deliberação 003, de 03.03.99, do Conselho Estadual 
de Educação, 
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MARIA CLORY ZANFERRARI 
Secretária de Educação 
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